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Deliberações  (Sessão  de  25  de  fevereiro  de  2014):

- Proposta  n.º  5/2014  (Deliberação  n.º  43/AML/2014) - Subscrita  pelos  Vereadores  Fernando  Medina  e  Manuel

Salgado - Deliberar  sobre  a  alteração  alínea  b)  à  programação  financeira  das  ações  de  reabilitação  urbana  a  realizar
ao  abrigo  do  Programa  de  Investimento  Prioritário  em  Ações  de  Reabilitação  Urbana  (PIPARU),  nos  termos  da  proposta
[pág.  368  (158)].

- Proposta  n.º  853/2013  (Deliberação  n.º  44/AML/2014) - Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado - Deliberar
sobre  a  Alteração  do  Plano  de  Urbanização  do  Núcleo  Histórico  do  Bairro  Alto  e  Bica,  nos  termos  da  proposta,  que  reenvia
para  apreciação  da  Assembleia  Municipal  a  Proposta  n.º  526/2013,  aprovada  em  Reunião  de  Câmara  durante
o  mandato  transato  [pág.  368  (170)].

- Proposta  n.º  852/2013  (Deliberação  n.º  45/AML/2014) - Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado - Deliberar
sobre  a  Alteração  do  Plano  de  Urbanização  do  Núcleo  Histórico  de  Alfama  e  Colina  do  Castelo,  nos  termos  da  proposta,
que  reenvia  para  apreciação  da  Assembleia  Municipal  a  Proposta  n.º  525/2013,  aprovada  em  Reunião  de  Câmara
durante  o  mandato  transato  [pág.  368  (226)].

- Proposta  n.º  855/2013  (Deliberação  n.º  46/AML/2014) - Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado - Deliberar
sobre  a  Alteração  do  Plano  de  Urbanização  do  Núcleo  Histórico  da  Mouraria,  nos  termos  da  Proposta,  que  reenvia
para  apreciação  da  Assembleia  Municipal  a  Proposta  n.º  528/2013,  aprovada  em  Reunião  de  Câmara  durante
o  mandato  transato  [pág.  368  (300)].

- Proposta  n.º  9/2014  (Deliberação  n.º  47/AML/2014)  Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado - Deliberar  sobre
a  isenção  de  taxas  pela  ocupação  do  domínio  público  municipal  na  realização  de  obras  de  conservação,  promovidas
pelo  Instituto  da  Habitação  e  da  Reabilitação  Urbana  nos  lotes  2,  3,  4,  17,  18,  19,  20  e  34  do  Bairro  das  Amendoeiras,
em  cumprimento  da  Cláusula  4.ª  do  Protocolo  de  Parceria  para  a  concretização  do  Programa  de  Reabilitação  e  Desen-
volvimento  Integrado  de  Marvila - Viver  Marvila  [pág.  368  (358)].
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- Deliberação  n.º  47/AML/2014  (Proposta  n.º  9/2014):

Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal,  a  isenção  de  taxas  pela  ocupação  do  domínio  público  municipal  na  realização  de  obras  de  conservação,
promovidas  pelo  Instituto  da  Habitação  e  da  Reabilitação  Urbana  nos  lotes  2,  3,  4,  17,  18,  19,  20  e  34  do  Bairro  das  Amendoeiras,  em  cumprimento
da  Cláusula  4.ª  do  Protocolo  de  Parceria  para  a  concretização  do  Programa  de  Reabilitação  e  Desenvolvimento  Integrado  de  Marvila - Viver  Marvila

Pelouro:  Vereador  Manuel  Salgado.
Serviço:  UCT.

Considerando  que:

a)  O  Município  de  Lisboa  celebrou  em  7  de  fevereiro  de  2009,  com  o  Instituto  da  Habitação  e  da  Reabilitação  Urbana,
o  Protocolo  de  Parceria  para  a  concretização  do  Programa  de  Reabilitação  e  Desenvolvimento  Integrado  de  Marvila - Viver
Marvila,  em  cumprimento  da  Deliberação  n.º  1265/CM/2008,  publicada  no  Boletim  Municipal  n.º  774,  de  18  de  dezembro
de  2008;

b)  O  Município  de  Lisboa  se  comprometeu  na  Cláusula  4.ª  do  referido  Protocolo  de  Parceria  «A  desenvolver  procedimentos,
designadamente  os  relativos  à  redução  ou  isenção  de  impostos  e  taxas  municipais  e  os  necessários  para  que  a  área  possa
beneficiar  dos  apoios  à  reabilitação  urbana  consagrados  na  lei»;

c)  O  Instituto  da  Habitação  e  da  Reabilitação  Urbana  tem  vindo  a  realizar  obras  em  edifícios  da  sua  propriedade  sitos
no  Bairro  das  Amendoeiras,  abrangidos  pelo  referido  Protocolo  de  Parceria,  tendo  em  vista  dar  resposta  aos  problemas
de  degradação  do  edificado,  do  espaço  público,  de  planeamento  e  de  ordem  social,  que  afetam  entre  outros  o  Bairro  das  Amendoeiras;

d)  O  Instituto  da  Habitação  e  da  Reabilitação  Urbana  requereu  a  isenção  do  pagamento  das  taxas  relativas  às  licenças
de  ocupação  da  via  pública  relacionadas  com  a  realização  de  obras  nos  lotes  2,  3,  4,  17,  18,  19,  20  e  34  do  Bairro
das  Amendoeiras;

e)  As  obras  em  curso  nestes  edifícios  se  enquadram  no  âmbito  territorial  definido  na  Cláusula  1.ª  do  referido  Protocolo
de  Parceria  designado  por  Programa  Viver  Marvila,  o  que  lhes  confere  um  elevado  interesse  municipal  e  público,  merecedor
do  devido  apoio  municipal;

f)  As  taxas  de  ocupação  são  devidas  nos  termos  dos  artigos  22.º  e  31.º  do  Regulamento  Municipal  de  Taxas  Relacionadas
com  a  Atividade  Urbanística  e  Operações  Conexas,  aprovado  pela  Assembleia  Municipal  através  da  Deliberação  n.º 48/AML/
/2012  (Deliberação  n.º  734/CM/2011),  na  sua  reunião  de  24  de  Julho  de  2012;

g)  A  competência  para  a  aprovação  de  taxas  e  correspondentes  isenções  é  da  Assembleia  Municipal,  conforme  resulta  do
artigo  25.º,  n.º  1,  alínea  b)  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  estabelecido  pela  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere:

- Submeter,  nos  termos  da  alínea  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  à  aprovação  da  Assembleia
Municipal,  para  os  efeitos  da  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  25.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  a  isenção  de  taxas
pela  ocupação  do  domínio  público  municipal  na  realização  de  obras  de  conservação  promovidas  pelo  Instituto  da  Habitação
e  da  Reabilitação  Urbana  nos  lotes  2,  3,  4,  17,  18,  19,  20  e  34  do  Bairro  das  Amendoeiras,  em  cumprimento  da  Cláusula  4.ª
do  Protocolo  de  Parceria  para  a  concretização  do  Programa  de  Reabilitação  e  Desenvolvimento  Integrado  de  Marvila - Viver  Marvila.

[Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  votos  a  favor  (PS,  PSD,  PCP,  BE,  CDS-PP,  PEV,  PAN,  PNPN  e  4  Independentes)
e  abstenções  (MPT).]
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